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.mo e Ex.mo Sr. 

A Grandesa de V . E x t não se d e f e 

buscar nas honras civis y q u e , se bem 

appreciaveis ? não influem com tudo no 

caracter nobre do varão distiiicto por 

&eu alto e verdadeiro merecimento. A 

Grande sa de V . Ex . deriva e&pecial-? 

mente de Suas heróicas virtudes 5 de 

Sua sabedoria ? e daquelle âdmiravel 

Gênio ? que O constitue htíin lioiáéÉi 

publico habilissimo ? e que enche a# 

medidas de tão grande nome* 

B E D I 0 A T Ö M 1 . t 
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Desde que tive a fortuna de conhecer 

á \ . E x . ) propondo-me á limar e polir 

a A r t e S o c i a l , que havia sido escrita 

em Lisboa 110 anno de 18225 e i u m e 

propuz igualmente á sollicitar da Sua 

Bondade a honrosa mercê de consentir 

que se elia publicasse com o Seu í l lus-

tre Nome 11a frente, para que o Publico 

lhe houvesse de prestar accolhimento 

favoraveL 

Condusido por esta ideia, tenho de 

suppíicar hum outro obsequio 5 que Se 

Digne a Sabedoria de Y . E x . castigar 

os innumeraveis erros fillios da peque-

nhez de meu engenho, e fraquesa de 

minhas luzes: para que assim, levada 

a Obra ao "mais subido gráo de perfei-

ção, possa bem servir ao uso cia Moci-

dade, Estudiosa do Império do Brasil. 

A ©fferenda he assás hmnilrlp . ^ 
. . ^ J .111». v 

iguala de certo á dignidade de Y . E x . 

Releve entretanto a Generosidade S u m . 

Hia de tão virtuoso* Mecenas , que eu 
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não sacrifique ps sentimentos de gmtk 

dão ao receio de não preencher cábak 

mente hum dever tão sagrado e de jus-

tiça rigorosa. 
0 ^ • ' > 

Exemplo da virtude corno .cnbdíi-a á 

cidadão..5 exemplo da virtude çamo.G^* 

vernante-e - Magistrado Y/: ;Ex.\ reniie-

em torno de Si os attributos essenZ 

ciaes do mais sublimado merecimento r 

e leal , assim ao Monarca que he pai 

da Patr ia , corno á P a t r k que he agra-

decida ao Monarca , torna-Se com di-

reito credor aos sinceros encomios , que 

na Corte e nas Provindas todo o mundo 

L h e tributa aífectuosamente. Sabio ? 

sem ser orgulhoso y austero ? sem ser 

intolerante ; laborioso nas tarefas ; affa-

vel para com todos; V . E x . d e s e i p e -

nhou sempre com pasmosa habilidade 

a justa confiança5 que de Seu Gênio 

abalisado tem feito Príncipes e Povos^ 

Digne-Se portanto consentir que Sen 

N o m e ? Illustre por titulos sem conta t 
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ampare este escrito 5 e animando a fra-

quesa dos meus esforços ? possa eu con-

ciliar a beneyoleneia do Publico ? e ser 

util aos meus conterrâneos. t 

Queira o Eterno dilatar os prosperos 
J. X 

annos de V . E x . , para ornamento cio 

Império ? lionra e gloria de Seus pa-

trícios. 



• m: 

A £rte Social foi escrita em Lisboa no anno 

de 182«. Eu f z todos- os esíbíços para q«e ser-

visse ao uso das Escolas de Coimbra : nada po-

rém pude obter, porque ella lie hiima rigorosa 

censura da Constituição Portugueza daquelie anno , 

assim como huma prevenção dos sentimentos da 

Nação Brasileira , l o j e declarados muito formal, 

expressa, e solemnemente. 

' # 

Eu tenho portanto amais completa satisfaeeio 

de votar graças sinceras e respeitosas á Veneranda 

Assembléa Geral do Império do Brasil , porque 

Ella , não contente de haver ja dado exuberantes 

e repetidas provas de Sua Alta e Consummada 

Sabedoria, e Prudência, quiz ainda como pôr ~ 

6 «ello á grande Obra da Moderação Legislativa, 

fundando os Estudos Sociaes sobre as luminosas 

ideias enunciadas pelo Visconde da Cachoeira , nos 

seus Estatutos. Com bastante deiicadesa e seria 

tritica j elle extrema dos Ticios as perfeições das 



Eis o lúcido farol que me guiou na composi-

ção da Arte Social, exarando o eterno e incon-

testável principio da Bondade absoluta relativa 

das Leis, para servir de eixo „ sobre que devesse 

rodar sempre a maquina toda da Sciencia do Ci-

vilista. Parece por tanto que me cabe a gloria de 

haver prevenido a justiça dos sentimentos do No-
"knO "\i lfftAr» J n k « „ A i I ; -j 

^iv típCvuuu v ua Augusta Assembtéa beral j o 

bem assim do Soberano, e da Nação inteira. 

IX. 

obras dos Doutores : reconhece ingênua e solem-

nemente que .FMangieri foi d'entre todos talvez a 

único que ajustou a FMosophia ao que mais pode 

verificar-se na pratica, cap. 6. 2 : manda em 

' fim observar que convém considerar todas as re-

lações dos homens * não em abstracto , nem cbmo 

entes separados e dispersos > mas como cidadãos 

que ja vivem ein sociedade , de maneira que o 

Direito Natural se limita ao regulamento dos di-

reitos e obrigações dos homens entre si „ e o Pu-

blico as relações sociaes e aos deveres da massa 

geral da Nação para com o Soberano e deste para 

com ella, cap. 3 § § . 3 , e /f. 



XTé 

íne preso de ser inventor nem dogmatista: 

não me compete gloria tamanha. Creio porém ter 

jus a justeza do pensar e exprirahv porque o So-

feeranç, a Àssemblea, e a .Nação pensão è se ex-

primem, ccaio eu : do que he prova cabál a ina-

gestosa obra da Constituição, adoptada e juri 

por todo o Povo, e feita polr varões. preclarissi-

mos em saber e virtudes , sobre as bases dadas 

por hum Príncipe., que he o modelo-sublime dos 

Príncipes Justos, Sábios, e Yirtaosos , e ao qual 

o império deve sua existencia , os Cidadãos liber-

dade , e o Brasil fortuna , e duas Nações de dous 

Mundos dous Codigos Constitucionaes , emanados 

de sua Mui Livre e Espontanea Vontade. 

E bem que a Constituição do Brasil, por ser 

obra dos homens, se resinta de hum pouco d© 

pressa com que foi redigida; com tudo , emendados 

os trez únicos defeitos , filhos da privação do maior 

numero das relações que era mister ai tender; o 

Codigo Fundamental ficará então naquelle mais su-

bido gráo de justiça , em que ao espirito human* 

%e dado concebella. 
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O primeiro destes defeitos ; e que salta aos elhós , 

\m v absolutismo àó poder judiciário, v&riíicado 

na independendo, do espirito de classe, por quanto: 

Essa mdrpendenciu absoluta dcslroe radicalmente 

as relações filosoírcas e naturaes, <fue são inherentes 

as Ralações judiciarias do Brasil, das quaes m 

forma por antiguidade o Tribunal Supremo de 

ultima instancia, e sem recurso., na concessão oi* 

denegação das revistas. Suponha-se muito embora ^ 

que esse Tribunal he composto de varões á toda 

prova sábios e virtuosos : Com tudo esta hypo-

theze não pode nunca salvar a inferioridade do po-

der Judiciário , nara o constituir superior ao Legis-i J. v̂  

lativo , no qual existe o equilíbrio da acção e reac-

ção entre Camaras e Chefe da Nação. antes de ss 

declarar a justiça f ao mesmo tempo que o primeiro 

ímpeto do Judiciário basta para decidir dos direi-

tos e deveres do Povo todo. 

Mas dizetíi: —• O Magistrado se rmringê âeasos 

particulares e não geráes., Mais vêem quatro olhos 

qu& do us. Homem e sempre homens hão de ser jui-

zes ; não he possível admittirprogressão infinita*—* 
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Tudo isto he bem dito em thedriâ , sè se hão at-

tende ao principio eterno e universal das relações* 

quero dizer, se acaso se separava o bom absoluto 

do b^m relativo.: separado porém * não hc pos-

sível haver justeza de ideias, nem força de razão; 

« cãda hum diz e faz o que lhe parece, sem se em-

baraçar com o raciocínio dos mais homens. Con-

vem pois unillo , e assim discorrer» para que haja 

accerto e exacção. 

Se a particularidade dos casos se refere á diffe-

íènça dos negocios; concedo a restricção , a qual 

entretanto não he motivo suíliciente para a falta 

do equilíbrio, pois que este se dá na factura das 

Leis concernentes á diversíssimos objectos. Mas se 

o officio de julgar consiste na applicação da lei 

entendida ao facto; então o Magistrado não se 

limita ao particular, mas ao geral da Nação, por-

que aapplitação da Lei , ainda que peculiar para 

certo e determinado caso ou individuo, está con-

nexa com a intelligencia ou interpretação delia, a 

qual faz parte integrante do acto da sua formação 

«ò execução, e por isso identifica o poder judiciar 
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tíò tom o legislativo è executivo. Qual he porém 

0 equilíbrio? O legislativo o tem, na reacção das 

Camaras , veto suspensivo do Moderador, c disso-

lução da Camara dos Dèpulados. O do exeyputivo 

está na formação da culpa que lhe fazem os De-

putados , e julgão os Senadores, nenhum dos quaès 

he seu par, visto não ser de necessidade que o 

Ministro d'Estado occupe assento em qualquer das 

Camaras. E o do Judiciário? Será a suspensão 

ephemera pelo Moderador ? Elie he julgado não tan-

to por seus pares, quanto por si mesmo , ou nas 

Relações, ou no Supremo Tribunal 1 1 O próprio 

Wi« nA Açnir-iín VIA VIÍÍCCP Hilfrn-Sfí «1 Si: 6 O CíU6 1 VU J iiv V.- jí »• v . V-. • • -- • y j O ' X 

mais he , seu juizo tem força de qualificar de in-

. justo o Moderador , que he o poder dos poderes ! ! 

Único feudalismo, e sumrao, na Constituição. 

Quanto ao argumento, que quatro olhos vêem 

mais que dous, assim he considerado absoluta-

mente^ mas se se attende as relações torna-se fal-

livel grandemente , por que vinte milhões de ce-

gos não podem ver tanto quanto vê hum olho são 

e perfeito, ainda que meio fechado. 



4 E pelo que respeita á infinita progressao^ae j w 

ses; eu também a não adrnitto, ma§ não posso ac-

comodafeme á que fique a ultima instancia no Po-

der Judiciário, ficando por essa forma o destino 

dos homens entregue á huma classe. Nossa vetusta 

legislação presta bases solidaã a reiorma daquelle-

vicio > na graduação, das alçadas, é crcpmixtão de. 

classes- lielerogeneas no processo.. Do clérigo r e -

corria-se ao secular ; da farda á toga , e da ioga ao 

manto régio , o qual , sem se ingerir a julgar , ( is-

to he , guardando.sempre a natural, filosófica, jus-

ta , e verdadeira independência do poder judiciari^ 

consagrada mesmo pelos Imperadores Romanos no 

Ç o d i o o V nomeava commissões de homens dignos d a 

sua confiança v*e lhes incumbia o julgamento decisivo 

e final. E p o r q u e havendo sido até agora o Su-

premo Conselho, de Justiça , formado de Militares 

e Dezembargadores ( dous poderes diversos e op-

postos) , não poderá também o Tribunal de uUi 

ma instancia inappellavel ser composto da fusão 

de todos os Poderes Políticos em fracções ? . . Por 

.que não poderá o Moderador impor penas / o Mo-

derador que pode perdoar as penas?. . Não des-
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troe por ventura esta distincçao a naInresa do pro-
/ 

cesso, do juisQ, e da justiça 3 ä qual ja mais fica 

satisfeita, sem que sé ja punido o delinquente ? . . . 

Jfe melhor absolver a criminoso que, punir o in-

nocente. — Mas eu ja mostrei que bem pode hum 

oihw fó ver rn^is que oitenta mil. E ainda qué se 

^ifeita dar paridade ou identidade de .relações e 

circunstancias} com tudo a Lei e a rasão presu-

mem sempre, que o Monarca he bom c justo em 

gráo Ião §ubido , que não quer nem podei querer 

fazer mal algum, E se por ventura Elle commette 

alguma açção, que á Bavio ou Ticio pareça de-n 

mònstracão evidente de tirannia; he que o juizo 

de Ticio e Bavio está prejudicado e cheio de erros, 

por se não r e g u l a r pela razão maioria da Socieda-

de , a qual obedece e ama o Mesmo Soberano , 

t nesse amor e obediencia mostra que com effeito 

o Soberano não obrou com tirannia, por que em « 

fim jaáo lie possível conceber huma Nação obe-

decendo á hum tiranno absolutamente tal , mas só 

com as precisas modificações que sempre he ne* 

eessario ter em vista , para se poder formar juiso 

recto e depurado. Convém separar da fragilidade 
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«i tirannia. ! A tirannia da-se em htimaldnga e liãtf 

interrompida serie fac tos- maldosos tendentes á 

destruir a sociedade civil : fragilidade está na 

limitação humana, por virtude da qual o justo 

cahe sette vezes rio dia. E se a historia só pode 

s e r * o critério da verdade neste objecto, como 

achar nella o estado ' <f evidencia absoluta e uiii? 

versai ? Na historia „ que devendo ser a critica da 

moral, nao he mais que a opinião do que falia ou 

escreve , destituída daquelle maior numero de re-

lações , sem o qual não pode haver evidencia uni-

versal , d'onde se possa deduzir a qualificação # 

ideia de tirannia ? . . 
» 

Cada huma Nação tem direito e força para côns-

tituir a forma de governo que betii lhe parecer : 

e n i n g u é m pode obstar-lhe , á não ser liuma Po-

tencia estranha. Nem mesmo a tropa nacional, de 

que se achem rodeados os governantes, tem força 

para òbstar , porque a tropa he também parte dà 

Sociedade. E se por ventura a tropa subjuga al-

guma dissenção, he signal certo da existência do 

crime, de ser facção e tumulto parcial, e não von-. 
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tade geral do povo. Tae^ tem sido as revoluções, 

que se hão seguido i da Indqpendencia no Brasil;, 

porque em fim he liiim redondo absurdo suppor^ 

que hum a Nação , que acabava de constituir-se de-

baixo da direcção de hum Príncipe reconhecida-

mente justo e liberai, quizesse de hum momfcnta 

para outro denega r-lhe esse incontestável direito. 

De bom grado poís satisfarei aos filosofadores * 

esquecendo-me das repetidas provas da bondade 

© justiça do actual Reinante do*Brasil, o Senhor 

Dom Pedro J . ° : não lembro que á Elie e só á Elie 

devemos a Independeneia, a Liberdade, e a Cons-

tituição. Nada disto lembro , e só tenho em vista 

que a Nação proclamou a Monarquia Constitucio-

nal-Hereditaria. E sem ser preciso destruir a me-

nos bem fundada invenção da mistura de formas , 

pois que a figura he mui diversa do figurado, nem 

o procurador, por mais poderes e prerogativas que 

exerça, pode nunca identificar-se com o constl-

tuente, rezultando desta natural distincção hum 

sem numero de relações; basta dizer que o Mo-

narca do Brasil he o Chefe Supremo da Nação , 
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e como tal exerce o Moderador, para equilibrar 

os poderes. Reconhece por tanto a maioria social 

na Constituição, que o Monarca he a chave da 

exisfe^eia politica; tanto assim que lhe confere, 

e não poderia deixar de lhe conferir o poder Pro-

víd<?nte. Mas eómoí ; . " 

Eis-aqui o segundo defeito da Constituição. A 

chave da existencia politica , o Chefe Supremo da 

Nação lie hum mudo expectador dos males e ne-

cessidades delia, sem lhe poder valer , sem poder 

obrar nem mover-se a si mesmo, isto he, sem 

poder ser Moderador , o qual no genuíno sen-

tido de sua denominação , inculca á primeira in-

tuição a faculdade nata e intrínseca de por ú 

modo ou tetnio que as cousas devem ter. Eu não 

juro nas palavras de Benjamin ou Jeremias, nem 

de pessoa alguma : attendo só ao maior numero 

p o s s í v e l das relações, e este único principio de 

infalibilidade he a transcendente guia do meu dis-

curso. * ' 

Quando a maioria de hum povo he composta de 
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filosofes, quero dizer de homens verdadeiramente 

justos, ou sábios e virtuosos; então as Assembléas 

tiradas do seio do mesmo povo, são e não podem 

deixar de ser todas compostas de membros justos. 

E neste caso , a voz de hum só Representante, 

não digo bem , a voz de hum só Porteiro de qual-

quer Gamara basta , para decidir. Seja lei o que 

J)r0poem o Porteiro ( diz logo logo a Camara ) por 

que essa he a vontade da maioria social. Assim vai 

tudo as mil maravilhas, por quanto o maior nu-

mero dos socios toca a meta da verdadeira jus-

tiça , e mesmo tem a lei na sua própria con-
17 „ n r t i i P Híí A TIO flpspr dfí massa sciencia. ri u iTiuiiciî ti , ] —-

inferior a do porteiro, t a m b é m entra nas mesmas 

relações, e faz quanto he justo, sem ceremonia 

alguma das que costumão intervir na formação, 

é promulgação das ideias de justiça, porque todos 

á tem e a praticão. He hum povo angélico , e basta 

isso para ser caracterizada sua perfeição. Eis a foiS 

ma d'imperio , chamada humano-divinisada. 
• 

Quando porém a instrucção e moral publica 

não attinge aquella meta da verdadeira justiça ; 
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éiilSò ás Assèmbléas, tiradas do seio do povo , 

tunda que todos e cada hum dos seus membros 

seja o prototypo da sabedoria e virtude , com tudo 
» 

âiT%ulíosamcnté podem ser justas , se por ventura 

fóra delias não existe o fiel da balança, quesirvâ 

de razão suíficiente de decidir da j ustiça ; por quan-

to : Na hypothese dada., os conhecimentos e cos-

tumes são diversos e sobremaneira distinclos. Cada 

cidadão , c a d a família , aldeia, villa, cidade, ou 

província sabe , e obra de hum modo differente : 

o R e p r e s e n t a n t e lançado do seio de cada frac-

ção popular traz o cunho do caracter delia: tem 

a razão e vontade diversa da razão e vontade das 

mais fracções, e por conseguinte a divergência he 

o c a r a c t e r nativo das Asseoihléas. Dá divergência 

vem a desunião > e desta a destruição e ruína to 

iai da Sociedade , porque a sociedade he por es-

sência e natureza a união moral dos indivíduos ou 

cidadãos. As Assembléas paralisio o bem , e arrai-

gão o mal; e não podem ofc contrario; por que a 

hypothese he a necessidade da fci, para o melhora-
mento. 



Para r e m e d i a r estes males inherentes á Mtureza 

delias, não vai a muita sabedoria e virtude de 

cada hum de seus membros, como ja disse. por 

que , .[sendo a razão da maioria social a regra 

invariável da justiça, seria necessário que cada 

hum R e p r e s e n t a n t e fosse dotado de huma felá-. 

l i g e n c i a angélica „ que abrangesse o conhecimento 

exacto de tantas relações , quantas abrange a maio-

ria toda/ O que. jamais poderá verificar-se, em 

quanto cada hum individuo tiver huma cabeça pró-

pria 3 e pela bitóla da cabeça se nivelarem os qui-

lates do raciocínio. 

Hum exemplo acclara a matéria. Não ha povo 

nem mais sábio nem mais virtuoso que o ingíez: 

a virtude está escrita no seu semblante serio e me-

ditabundo; a instrucção no seu assombroso engran 

deciiiiento. Mas por que os.Inglezes , deixão clles 

passar sessões inteiras sem produzirem hum só Bill í , 

I W u o levantão frequentes partidos d'opposição — A - -

nas suas Camaras ? Porque seu Governo está sempre 

«« mnilnnn de, ar.cão e reaccão com os mes-ilU U1UIW 1JU1«»»" - , 

m o s p a r t i d o s ? Por que seu Monarca, postergando 
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sempre toda a legislação, consegue asfcim fazer su-

bir o povo á i alto cume de grandeza e perfeição* 

em que se a c h a ? . . Qual he a razão sufficiente 

de* Ipdos estes phenomenos ? Pode acaso , em hu-

ma Sociedade bem constituída, haver outro centro 

d£ união e constante direcção ao fim civil, ouïra 

centro, digo, que não seja o Monarca e só elle ?.. 

Supplico-vos não condemneis d'improviso minhas 

proposições: eu creio ter direito á qae me jul-

gueis coherente comigo mesmo. Recordai-vos que 

ja declarei considerar este objecto in abstracto , 

sem me lembrar dos predicados que em torno de 

Si reúne o actual Soberano do Brasil; bem que 

não seja mais possível resolver-se o problema, s& 

o Brasil estaria hoje constituído, a não ter estado 

á testa da Indcpendencia hum Principe. Entretanto 

1 elle o está de facto , e direito : e nisso tendes mais 

hum meio de conhecer que não pertendo incul-

| car minhas opiniões , como a bússola da justeza 

de pensar. m t ":V 

Sim: he a maioria do povo brasileiro , quere-
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conhecendo" o exactidão da verdade, m * W * 

não reformão o» costume*, ' * 
pode ser operada por kum Governo livre, fun-
dou a solide, de suafoduna,po|Uka no Moderado, 

ao qual conferi® o poder Provi4ef>te para ser o 

qiilil.no da S„a justiça e existência. Tal h c a 

razão, por que o Chefe Supremo da Nação pude 

intervir na nomeação dos Senadores , prohibir tem-

porariamente a força de obrigar d? Assembléa Ge-

ral , dissolver a Camara dos Deputados, e jnan-

dar executar as providencias pedidas pelos Con-

selhos das Províncias, sem provia deliberação do 

Corpo Legislativo. 

O r a , sendo o S o l o , a Civilisação, e a Religião 

a* trez fontes primas da Justiça Social , e as quaes 

todas devem sempre dar-se as W5os para poderem 

produzir hum resultado mais approximado á ver-

dade d a q u c l l a ideia; resta concluir, que, se a maio-

Brasiliense tivera pensado melhor, teria dado 

hurna latitude maior ao Poder Moderador. - Eis 

„ Tvnr.ío . em que me parece defeituosa a 
fJ iSt^VíIAVtV " / 1 * 

CoBstituição, e que passo agora Ã elucidar. 

s 
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0 Brasil, polo estado florente de sua civilisa-

ção , sacudio o jugo de colonia , debaixo da d K 

recção immediata de hum Príncipe, Amigo, Bem-

feitor", %e Liberal, que tomou por Chefe Supremo, 

acclamando-0 Seu Defensor Perpetuo, e coiístf-

tujndo-Q Seu Soberano, para reinar perpetua-

piente com Sua Dinastia , sob a modificação do 

Poder, repartido entre Elie e a As^embléa Ge-

ral. Assim se erigio o Governo Representativo, 

por que o Príncipe , ainda quç Chefe Supremo , 

eom todo não he senhor, mas primeiro Repre-

sentante da Nação. O Brasil vio, qiie a extensão 

do seu Solo não podia de nenhuma forma 

tir a democracia: observou qvie ^ aristoççacia er# 

o foco do orgulho , e o governo mais contrario 4 

nat^vesa da sociedade: e por isso erigio a Monar-

quia. Querendo porém prevenir o despotismo da 

unidade mathematica do Imperante , oppoz-lhe hw-

ma barreira na Assembléa (Jeral, tirada do seio 

do povo! E como entendesse que podia w l k h w r 

alguma desunião tal, queaccarretasse a rui,na social, 

levantou o equilíbrio do Moderador para ser Elie 

quem sustentasse e mantivesse a sua existencia politica. 
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Dízei-me, á que fim todas estas conbinações ? 

Sera talvez, para que sejão bemaventuradas as 

gerações que tem de vir daqui á cem annos ? Ou 

he para sermos felizes nós q u e vivemos a c t u a l m e n t e ? 

O senso intimo, creio, dieta a resposta á cata hum. 

Ora pois a Religião , sim , essa Religião , que na 

sua s i m p l i c i d a d e tem o c a r a c t e r de santa e divina , 

e na qual o Filosofo encontra huma doce e pra-

z e n t e i r a compensação da fragilidade e miséria hu-

mana , de que só broncas charlatães podem zom-

b a r ; a Reilgião mesma nos inspira o grato- senti-

mento de corresponder á quem nos ha feito bem. 

O solo nrasiiiense exige íuípcnusaiiiuiin, « ' 

e não soffre morosidade de acção : bem basta a 

necessidade das delongas inherentes á distancia da 

Capital para as Provincias. E nossa ja subida Ci-

vilização he barreira insuperável para o despotis-

mo. Será por tanto digíio do Brasil, decretar a 

Assembléa Geral que o Monarca obre com toda 
• 

a liberdade, sob a única responsabilidade de seus 

Ministros ; e sem dependencia de Lei alguma, faça 

quanto julgar conducente ao bem publico e par-

ticular da Sociedade. 
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Bos farte he que o Brasil pode ser venturoso. 

O Príncipe que de motu proprio > q u i z sujeitar seu 

Governo á Lei , .não pode querer abusar do poder , 

para fazer mal , não digo á Nação, mas nem ainda 

í\ hum só individuo, excepto s e se admitte a fo-

riiid.-wlft fia íWpnexacão. Em quanto porém não _ — - — o ~ • 1 -- •*• 
• • • • 

poder a virtude fazer liga com o vicio , eu ja mais 

poderei aduiiitir, que se volte contra o povo hum 

Soberano que o creou e lhe deu existencia. 

Notai que o Código do Brasil não existe ainda, 

Isto he , o complexo das regras escritas da sua 

j u s t i ç a c o n f o r m e o estado actual de sua Civili-

s a c ã o , Religião, e Solo. E em quanto elie não 

vem,; deverá por ventura estar sem acção o Go-

verno , que he -instituído para ser o movei da ac-

ção da Sociedade ? . . . Isto não he abstracto ; não 

certamente. Fazei, ao menos o favor , de crer, que 

o Governo he composto de homens tão hábeis , 

quanto o são os membros d'ambas a* Camaras. E 

nesta hypothese não pode deixar dobrar sempre ei» 

áireccão ao fim social. 
% * 
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Mas pode ser 6 Governo composto de homens im 

becis e perversos. — E as Camaras não o podem 

ser ? — Quatro olhos enxergão mais que dous. — 

|a mostrei que esse argumento não tem fo/tfa , in 

abstracto : valha porém no Brasil; e suppónho que 

as Gamaras estão sempre dignamente preenchidas. 

Qoid mde ? He chamar á responsabilidade o Minis-

tro que obrou mal. - E como, se a latitude dada 

abrange a revogação de lei existente , a promulga-

ção de lei que não existia? Eis-aqui a única dif-

ficuMade d a medida proposta: entretanto creio rc-

solvel la com o expediente de dar o Governo & am-

b a s a s Gamaras l i u m a conta motivada do que obrou. 

Então cada huma delias discute o negocio como 

projecto de Lei , e o resultado decide da justifica-

ção ou formação da culpa ao Ministro , guardada 

em tudo a ordem prescripta na Constituição, que-

ro dizer , se o projecto passa em ambas ás Cama-

ras como L e i , dão-se louvores ao Ministro; e se 

passando em huma, hè por outra rejeitado, entra-

se no processo da accusação. - Esta providencia 

restitue as cousas ao e s t a d o em que se achão , isto 

he , evita-se assim a introducção do despotismof 
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da mesma forma que ora se presume evitar > é 

produz a grande e visível vantagem de fazer o Go-

verno o bem que pode e conhece ser necessário 

para a fortuna da Sociedade. 
• V 

I 
Be que servem pois as Camaras nesse caso? El-

* % ... • . #> 

las ccntinuão á servir ao fim a que servem actual-

mente: fazem as Leis , cuja sancção he do Mo-

derador , Chefe do Governo , o qual não pode ser 

cohfradictorio, para que infrinja elle mesmo o que 

acaba de ordenar. Nem eu supponho que a Às-

semhléa , sendo, como he, composta de varões pres-

tautes por seu saber e virtudes, decrete leis in-

justas ou contrarias ao bem estar da sociedaae* 

Por tanto aquella amplidão das forças do Governo 

se restringe > ás leis antigas, e casos omissos» 

O despotismo, prepotência , arbitrariedade, ab-

solutismo , força , violência , e outros vocábulos, 

tlesta natureza, suo synonimos: tudo quer dizer 

obrar contra a justiça. Que he porém justiça? O 

pensar e querer privativo de ca da hum?.. Eu ja disse 

« tomo a dizer, nue todas as classes iunlas, por 
4' 
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•mais illustra das que sejão , não constituem nem 

podem constituir a justiça, e opinião publica, a 

qual está só na razão e vontade da maioria social , 

porque esta, e só esta, lie que determina a bon-

dade absoluta e relativa. A prova de minha as-

serção buscai na classe única üiusírada do Bra-

sil , a dos Bacharéis Formados em Coimbra ; cor-

rei todos os documentos de suas opiniões., suas 

arengas, conversações,, discursos, e decisões do 

foro de primeiras e ultimas instancias ; e tendes 

occasião de notar huma pasmoza variedade do pen-

sar <e querer. Tal lie a razão , por que nas Cortes 

«rnnciU.iiniPc f\e Portuffál se irastavão sessões de V< V_* 11U ViW V/̂  " —- — O" U 

hum e dous dias á discutir sobre o roíuio das gar-

rafas d'à goa d'Inglaterra, e Sobre o chocalho das 

cabras. 

Ao Governo portanto compete exclusivamente 

-conhecer a opinião e a justiça da maioria social ,, 

por que elle « só elle reúne em torno de si o 

maior numero de relações para poder alcançar este 

conhecimento., pelo bem obvio motivo de ser elle 

o centro da união da mesma sociedade. E ainda.. 
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que o poder se partilhe, não tanto pelo direito Cons-

titucional, nos diversos Corpos« Políticos , quanto 

pelo direito natural, em todos-es empregados pu-

hiico»; com tudo esta partilha não lie pfíisica , 

mas só moral, pois he feita pelo fim único de se x ia,-.. 

manter o equilibro» social „ e so- não desvairarem do 

trilho recto os mesmos poderes;; em consequência 

todos elles devem marchar de accordo?á hum só 

fim. Huma vez pois dada a desunião , ©discórdia; 

he signal evidente que as Àssembléas fazem esfor-

ços para subjugar o Governo e a Sociedade; per-

tendendo plantar nos seus recintos-o absolutismo, 

a violência, a arbitrariedade , despotismo, e ti-

rannia.. 

Tal he a razão por que mui sabiamente a Cons-

tituição conferio ao Imperador o direitov de dissol-

ver a Camara dos Deputados , , quandô o exija o 

bem publico.. A forma entretanto da execução de 
. 1 1* * f Iv«««. />-• 11 n o /I t»í. n A: r* Afl I ff A 

UU uircftuj esta ei*a JJGUI-uxpuwau« 

Fundamental do Império?. . , Eis- o terceiro e ulti-

mo importante defeito, que ma parece dever-se 

oorrigir.v 
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Pelo bem sabido axioma, Çui licet, qtwd cst, 

plus, liòetutiquG, quod cst minus; creio não poder 

entrar em questão, que o Soberano tem Direito á 

demittir e lançar fóra da representação naciònal#cada 

hum Deputado indigno dellà; por-isso mesmo ouo i 
o Soberano pode lançar fóra todòs os Deputados 

em grosso f dissolvendo a Câmara. Assim cuido eu 

entendem a Constituição tod'òs aquellés, que, não 

estando prejudicados, conservão o ftime racional 

em sua integridade. Como porém nossa cl asse il-

lustradã propenda muito para o proculeiãnisino, 

vicio radical dó magistério dás Sciencias Jurídicas 

de Coimbra, onde se ensinão palavras > e hão cou-

sas ; pede a prudência que se faça huma Lei de-

clarativa, ou iiaierpretativa , na qual se decrete ex-

pressamente, que o Moderador lance lora da re-

presentação nacional todo aquelle Deputado, que 

por huma serie (Popiniões mal emittídas promo-

ver a discórdia entre os Poderes Políticos ; e isio 

sem aepenaCncia o ouiro processo que não seja 

o simples Decreto do Monarca. Também se deve 

declarar, que. o Deputado, ímma vez expulso-, 

não, pode ser reeleito\ mas antes deve ser extfcf* 
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minado , ou para certa Província , ou para fó-; 

ra do Império , temporaria ou perpetuamente 

£omo o julgar o Soberano, á cujo arbítrio fica-

mandallo para sua casa , se Lhe isso parecer. 

Esta medida he mais útil e justa que a neces-

sidade de dissolver a Camara, por quanto : Logo 

que hum Deputado se declara exaltado, a demis-

são delle evita a erecção de hum partido, com-

posto talvez de homens ao principio moderados , 

mas depois seduzidos para girarem a roda do maior 

«nthusiasta. E assim se previne a dissolução total 

da Camara, a qtial he sempre medida violenta , 

e. cuja impressão não pode ser grata ao povo, 

pelo menos ao primeiro ímpeto , e só o poderá ser , 

passado muito tempo, visto que por essa maneira 

*e espalha hum numero grande de descontentes, 

e se envolvem c'os malvados os Representantes 

dignos de tal nome, os quaes tem direito ao cre-

dito illibado, que lhes dão. suas luzes e vi»-

tudes.,, 

Qs partidos são; sempre- perigosos em todos os 
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Estados , por mais sublime que seja a instrucçào 

e moral do povo, por quanto: As facções con-

trastão a natureza, da Justiça,, emanada somente 
* 

da razão e vontade da maioria social ,+c exjflicada 

pelo Governo que lie o centro da união moral da Jg. M- « 

mesma Sociedade. Nem vai a especiosa, e plausí-

vel ideia do choque das opiniões para esclareci-

mento da verdade , por que esta se esclarece in-

dependentemente da existencia; das facções, as 

quaes consistem na perpetua e constante opposi-

ção á acção livre do Governo, querendo cilas c 

cada hum de seus membros constituir-se juizes in-

íalliveis da justiça verdadeira, á , despeito do ra-

ciocínio do resto da humanidade. Elias parem só 

os? tumultos e dissenções populares, e nunca pro--

duzem o esclarecimento da, verdade, por que a 

maioria das Assembléas não> succumbe á opinião 

de partido algum. E se por ventura succumbe, en-

tão essa maioria se erige em facção\ e declara guerra 

ao Governo, o qual, se he imbecil, deeahe, e n a 

sua queda arrasta, a Nação toda. Prova evidente 

(digo e direi mais cem vezes j que o Governo he 

© centro único da união moral e existencia da So-



ciedade : e que portanto as Assembléas devem 

sempre marchar de accordo e harmonia com o 

Governo. 

Eu não pertendo estigmatisar a Monarquia pura , 

como a forma d'imperio, melhor para o Brasil • 

o que eu pertendo he modelar a justeza do racio-

cínio pelo principio universal da bondade absoluta 

e relativa, e assim proscrever a oscillação e ver-

satilidade dos juisosv para se proscrever igual-

mente a tirannia e o despotismo de todos aquelles 

que, tendo alguma influencia no exercício do pô -

der social, pertendem arrogar-se o exclusivo di4-

reito de dispor da sorte humana á seu mero arbí-

trio. Cumpre por tanto que os Mancebos , apren-

dendo a Sciencia de mandar e obedecer, se habituem 

á raciocinar sempre com rectidão e justeza, para 

serem dignos membros da Sociedade, sabendo re-

ger as acções de sua vida pelas regras exactas da 

Justiça , a qual só pode encontrar-se na exacta com-

binação das relações achadas no Solo, Religião , 

c Givilisação do Povo. 





ÍPLANO CATHEDRATICO, 
D A 

<T A R T E SOCIAL. 
ÍARA s e r o b s e r v a d o r e l i g i o s a m e n t e 

m o s P R O F E S S O R E S 

QUE A ENSINAREM NO PRIMEIRO 

ANNO; JUJRIDIGO. 

> JVo« tanquam coados pueros, jeá Ludentes enutrias. 
Os meninos devem aprender brincando* 
(VWW*Vv» 1MWWWVWMWWW t M i w w w y w w w A ^ w v w U i 

de Pia Ião, da qual eu faço 

^Hin tratado especial da lnstrucção Publica 

tio Código Civil, he a base do magistério e 

a fonte prima dos preceitos e regras que de-

veis ter em vista , ensinando a Mocidade. Os 

ranases $P cjuosem brincar e aborrecem tudo 
* 1 1 • • • qüanto he constrangimento, Ainoluai-vos pois 

á$ circuustaucias; que a j iotandi sunt tibi moreV 
*L. %J. 
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não he só he Horácio, mas de todo a( 

que nesta vida não quer passar por indis-

creto e pouco judicioso. • ' 
M-
f 

Mestres ! Fallai ao coração e alma de vos-

«sosdiscípulos ? fazendo-vos entender: para 

o que deveis explicar succinla e claramente , 

com exemplos tirados de casa , do interior 

da familia , e com frases e termos mui vul-

gares , aquellas proposições menos obvias á 

Cotnprefoensão dos mesmos• discípulos. O que 

íor claro , obvio, e palpavel-, laão leve tem-

po algum• Desterrai absolutamente de vossas 

explicar,ões as romanices dos Jurisconsultos 

de Coimbra ? os quaes em cada vocábulo tra-

tem huma enfiada de rasóes ? rasões das rci-

sões , rasão cC ordem , sentido lato, strlcto 

strictissinw , metaphoricô , natural, físico , ma-

lhe ma tico 5 e assim gastão o tempo com pa-

lavras , de maneira que á íinai os Bacharéis 

tóo sabem escrever huma carta , se por Yeji-
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tara o estudo de suas casas lhes nao ten% 

dado instrucção. 

Cüsterrai aqtiella ta rifa de teclmològia, que 

torna estúpidos os Estudantes afferrados ás-

palavras do livro , e fazei que elles voltem 

o compendio de baixo para cima e de cirna 

para baixo como dizia o Doutor Fortuna, 

Ensinai-Ibes á fazer seus os pensamentos do. 

autor, e á cxprimillos com termos diversos: 

para o que deveis iulerrompellos eom fre-

quentes perguntas r servindo*yos igualmente 

d'exprcss0es diversas ; e repartindo estas per-

guntas , todos os dias ,,. pelo maior numera 

de ouvintes que poder ser, á fim distarei» 

todos clles sempre correntes nas lições., 

S- 4» 

NEo vos limiteis ás sabbalinas: mas dli* 

lhes, todos os dias , algum tempo, para pro-

porem objeeões e outros responderem; ha-



bituando-o* assim á discorrer e a iallar em» 

publico ? pois que tem de ser hum dia Ora-

dores nas Camaras. Deveis porém hir apon-

tando com miudesa , qual o r a c i o c í n i o ^ bem 

feito e seguro, e qual o d e s e n g o n ç a d o : p a r a 

que elles/ se aeo&wem, & v & à f f w w - - u m 

jjustesa. 

AiuJa que os Estatutos se contentarão com 

huma só Dissertação por mez y com tudo vo* 

deveis aconselhar e pedir com instancia aos 

vossos discípulos , que , de dês em dés dias, 

çserevào sobre determinado ponto huma Dis-

sertação d'hum quarto ou meio quarto de 

papel; e depois que vol-as* entregarem , exa-

minai-os sobre sellas , para conhecerdes , se 

cada hum compôz. ett® mesmo , ou se he 

obra alheia 5 devendo ser severamente estra-

nhado aquelle que incorrer 110 furto plhgio » 

que he o mais grave de todos os crimes es.-

coîaslïco&v 

« 



Passados os primeiros quinze dias l depois* 

da %abertura dos Estudos, devereis »©war 

seis d'entre os melhores Estudantes , para 

defenderem tfteses no fim da mez. Dareis 

áeada hum dons pontos , hum para dissertar 

e argumentar nelle , * para defender. De 

maneira que o primeiro Estudante recita sua 

clisscrtaçao e argumenta »©Ma ao segundo ; 

este faz o mesmo ao primeiro , e assim os que 

vâo seguindo. Todos os mezes haverá conclu-

sões por esta forma 5 e á proporção do pro-

cesso dos alumnos / ^ í^etirá mais vezes <> 

a c t Q . de sorte que venhàa todos á defendei 

«teses , se fôr possível. 

. $• 7- ' „. ÍT'- ' .11. ., % * . * •1 ,y 

O acto das Conclusões será publico e so-

lemne : convidar-se-hão pessoas dis tine las e 

âc Letras. As dissertações devem ser escritas 

em meia felha, áe papet, na fingua p õ W p è ^ 
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»a , Bom estilo, e que saiba á eloquência : e 

a pronunciarão delias deverá sempre ser de 

miw j à s devei*. cprrigillas previamente. E no 

caso de haver alguma digna de publicidade , r 

fi«« ^íkreos mra que vão á imprensai Os 

q u e assistirem ao acto , podem, l a m b e m ar-

guiuentar. 

O homem de Letras ., que não sabe escre-

ver, he bum contradictoiio cana sig© mesmo: 

portanto, Mestres, trabalhai com fervor neste 

exercicio. JMas para isso he necessário que se 

desenvolvo de vossos 

educandos, ® como se hão de esc&recer , se 

por ventura não" souberdes exercitar a arte do 

pedagogato? Nada de palavras , Professores : 

tuclo cousas» 

- 9* 

v> 1 V 

v i i 

O que he muito natural e se a pende 

casa j,. não se ensina na e. 
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que a casa lambem lie buma escola. A Di-

vindade julgou ocioso escrever no Decálogo • " ; Kr „ 

dos*Hebreos o amor dos pais para cOro os » 

filhos. Assim lie loucura gastar tempo còm 

as •doutrinas do suicídio. Sabeis que acon-

tece? Hum ou outro mancebo de má índole, 

estudando as opiniões pró e contra aquella 

these , concebe facilmente o terror , e sahô 

hum Ma^istrádo péssimo, Legislador exal-

4íido , ou talvéi hum salteâdor. K , 

10. 

Não ensineis cousa a l g u m a , por meras abs-

tracções , sem que vá sempre a theoria de 

mãos dadas com a pratica. Assim , querendo, 

«xpi içar a hum menino , o que he Deosj 

absiende-vos das definições, que nem ainda 

o mais sábio Filosofo p o d e comprehender 

exactamente, Conduzi o menino ao Templo, 

* aponlai4he com o dedo nas mãos do sa-

cerdote no altar a Victiraa incruenta da e i -
íis 

piaçio -itúrnáiía. 

0 
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; fróscrêvei portanto o fanatismo religioso , 

e bom assim o politico , ethico, e escolás-

tico • r e g u l a n d o - v o s pelo médio tntUúmbs , 

e e n s i n a n d o com exemplos e frases p>ni v u t > 

gares aqulllo esó aqnillo, que for necessário. 

E m c o n s e q u ê n c i a , quando explicardes o di-

reito de propriedade sanccionado no terceiro 

n i a n d a f ^ t o do Decálogo Natural na Intro-

dueção da. Arte Social • lançai n® meio da 

aula meia folha de papel l impo, e dizei: 

„ Q u e m p r i m e i r o pegar no papal, he seu, 

„ porque eu o não quero mais, e ahi está 

„ sem dono. , , Tendes vossos discipnlos todos 

sabendo em hum momento o que lie direito 

de propriedade , sem gostar quatro semanas 

com as definições de jus in re , jus ad rem , 

domínio, posse, titulo e modo de adquirir, 

«ocupação, accessâo, tradição, e mil outros 

wcabulos, qne lodos vem á dar na ideia nni-
ca de ficar-se com « papel que nao Unha 

nox 

c 



Não penseis entretanto que proscrevo do 

magistério aquellas doutrinas. Não,. Profes-

sores , não vos aberreis ás palavras., ou sejão 

cilas escritas por m i m , ou por outro. Eu 

não per tendo limitar os conhecimentos da 

Mocidade á huma só ideia : o que eu quero, 

he qu® vós sejais filosofos 9„ conhecendo: a 

Natureza e marchando com ella. Se o talento 

ou rasão de vossos ouvintes se acha tão es-

clarecida, que, apontando-se-lhes fiuma ideia, 

concebão de pronto todas as mais que lhe 

são connexas e associadas : Se vossos discí-

pulos , sem adjutoria da mestrança, podem 

ler o livro , entendello, e mandallo á me-

moria , como dizia. Mortmay então inúteis 

são vossos esforços, porque os livros he. que 

são os verdadeiros mestres y á despeito alias 

da aguda Sabedoria de alguns Lentes de Coim-

bra , que se persuadem não poder ser sabi? 

quem nm< sobe as escadas de Minerva* 
6. 
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1 5 ' 

Mas se os alumnos do gymnasio da Arte 

Social devem formar-se Jurisconsultos Brasi-
i • / l o Vimri rruinauennio : E se jeirus uu i x 

no primeiro e segundo anno devem instruir-

se naquella Arte , que he © complexo dos, 

systemas de Direito considerado em todas as 

suas partilhas ; claro está , que nem a Arte 

Social pode deixar de ser hum compendio , 

nem cada huma doutrina delia pode abran-

gei la toda na sua maior extensão. Assim » 

marchando com a natural progressão dos co-

nhecimentos humanos, vereis o direito de 

propriedade enunciado com a sua primitiva 

singellesa no Decálogo Natural, depois am-

pliado no Codigo Civi l , e muito mais am-

pliada no Codigo Judiciário; .«ais todavia 
• - i . ..-í- II/.;,laile da Natureza, por restnn-nuo j " • auu['"^»ut* — • - • 

quanto, se o quiserdes considerar em a maior 

amplitude de suas relações, uio deixareis 

anatem aos Lentes do 3.° e 4-° anno que 

tem d'explicar o Direito Pátrio das cousas. 

* 
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E porque os Estudantes são homens > e os 

homens iguaes só no systema fiáologico , e 

não em o numero das relações $ do que lie 

con.sequencia ter cada hum seu talento e gráos 

diversos de rasão : cumpre dividillos todos 

em tres classes no caderno dos assentos. B e 

maneira que a classe dos Principiantes deva 

atter-se ao livro do lyceu : a dos Medíocres 

examine huma ou Outra passagem de autor • 

diverso : e a dos Intelligentes revolva muitos 

escritores; guardada porém em tudo isto aquel-

la moderação que ao vosso ofíicio incumbe 

não perder nunca de vista. 

O resultado daquella divisão h e , que , 

nos exames, a primeira classe fica reprovada. 

A segunda passa com hum R , e a terceira 

ganha os prêmios. Se porém havendo sido os 

Mediocres approvados simpliciter no primeiro 
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anuo, depois no segundo não poderem eBé^ 

g-ar á classe dos Intelligentes, então, nos exa-

mes deste segundo anno, devem m repro-

vados in totum 5 por quanto O mtdiècyibns 

esse poetas non rwnines, mn da -, non cen* 

cessere mlumhâ he applicavel á iodo«, e pria-

cipalmèilte áquelles dé quem &á d« hum dia 

d e p e n d e r 0 destino da Patria, nos Tribu naes 

Judiciários , e nas Assembléas Legislativas. 

i l 6 ' , 

láo'> Directores • da líóbidade Estudio-

sa , os preceitos e regras que deveis observar, 

lio exercício do Magistério. Se ós não quereis 

ou não sabeis cumprir, então deveis ser im-

mediatamente expulsos, porque o Magistério 

não soffre meio termo. Ou sejáo habilissinios 

os Professores, ou não haja Professor algum , 

lias Sciencias. Bâfcta ao povo o senso com* 

tóum y 6 qual sempre abrange hum numero 

Vie conhecimentos maior que o que em ver^ 

"dade possue a maior sabedoria de hum Pro-
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fessor mediano, e por tanto in hábil, por quan-

to sua sabedoria consiste apenas em liuinà 

horrenda maquina de palavras sem ideias, 

nerft* filosofia de qualidade alguma; e he pór 
' c 1 

conseguinte o ioco, o centro , o poço oos 

erros, prejuisos , e desordens da Sociedade| 

fta corruptela da Moral, què he efíeito ne-

cessário da corruptela da Instrucçáo Publica. 

OQO<I——— 

N. B. Eu poderia allegar muitos factos eni 
prova da justiça com que censuro o magistério 
dos romanistas de Coimbra : limitar-me-hei 
porém a referir hum só , do qual tem no-
ticia quasi todos os que frequentarão aquella 
Universidade 110 aíino de 1816 á 1820. 

Hum Lente de Bireito Romano , tão sá-
bio que com outros foi incumbido da redac-
ção do Godigo í ao explicar com exemplos 
a naturesa de condição impossível, disse = 2 7 -
cio deixa a Seio huma herança com a com-
dição de tocar com o dedo no ceo, = No dia •i 

seguinte pedio contas da lição á hum Estrn-



dame , o qual não era afferrado as palavras 

e por conseguinte se explicou assim: == Se eu 
fizer huma doação d Pedro debaixo dá con-
dição de beber elíe a agua toda do Oceanouz=s 
Eis o Lente na cadeira a morder os beiços , 
è a tirar do gdrro o lenço e a caixa , todo 
agoniado, fasendo-se de mil cores. — Ainda.. 
ainda não. . - não a t t i n g e . - P o i s , Senhor, 
quem lie que pôde. beber, não digo ja , o 
Òcearia inteiro , mas nem ainda huma pipá 
d'agua salgada ? — Ainda n ã o . . . lembre-se. . . 
— Darei outro exemplo. Ajusto bum criado 
para me servir , com a condição de lhe pagar 
é» a soldada, depois que me elle íiouver ser-
vido tresentos a n n o s . — P e i o r . . . não attiu-
g e . . . —• (Então o coílega do lado lhe aponta 
o exemplo dado no dia antecedente. ) Ja mè 
lembro, diz o Estudante, ficio deixa d Seio 
huma herança com a condição de tocar com o 
dedo no ceo. Eil-o , o Cujacio, pulando de 
contente, porque o Estudante repetio palavras 

€ mostrou nisso grande instrucção. 

t 
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MII> 
P A R A SERVIR D'HISTORIA 

D A 

a r t e s o c i a l . 

A Filosofia , esta arvore , cujo trqnco he a 
razão humana , cujos ramos e frvÉtos sao as 
hirtes e scieneias ; a filosofia he o complexo de 
todos os conhecimentos do homem. A'que 
outro fim porem pode ter,der o esclarecimento 
das faculda íes do ente racional, que não seja 
seu melhoramento , perfeição , e felicidade ? 
E ŝ  o homem he social por natureza , que 
mais pode ser a Filosofia se não a scienoia de 

yeger a Sociedade f 

Huma vista rapida sobre a historia antiga 
produz a convicção desta verdade. Filosofos os 
Legisladores , a yaslidào de suas ideias abranda 
tudo : mas os povos propensos ao erro nem 
sempre entregarão áquelles seu destino, e dei-
xando-se guiar por meras exterioridades, depo-
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sitarlo muitáa vezes o poder nas mãos d'igno-
rantes. Desd'entâo, pois se confundia o justo 
cOm o capricho do$ governantes, a Filosofia 
devia dedicar-se a especulações simplesmente 
porque as Nações estavão condemnadas a ser o 
que quizessem os depositários-do poder, 

Entretanto a voz da razão deixava-se ouvir j 
e os intelligentes, impossibilitados de ficar sur-
dos á e\\ài forcejarão em restituir o homem 
a sua verdadeira essencia. Mas que ? Topando 
montões de prejuízos em toda a parte , para 

do ĈcJSSGIjTI suas vistas , não puderão tor-
nar a pôr o ente racional na integridade do seu 
ser , e desconhecendo elles mesmos a natureza, 
inventarão duas sciencias diversas , Etílica ou 
Direito Natural, e Direito Publico Universal , 
considerando o homem em dois différentes 
estados , como se elle fora hum ao sahir das 
mãos do Creador, e outro ao achar-se ua 
sociedade. 

De todos os Publicistas, de que temos co-
nhecimento , o mais antigo he Platão. Este 
grande homem ,s que o Orador romano respei-
tava como oráculo , fiel discípulo do virtuoso 
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Sócrates, excedeo-se a si mesmo*. Sentindo o s 
males , que acabrunhavão sua patria , empre-
hendeo a reforma da tirannia $ e querendo 
liun^nizalla , compôz hum tratado sobre a re-
publica , no qual estampou verdades eternas ? 
mas porque não entrou no pleno conhecimento 
do ser humano , seus esforços forão inúteis , 
constituindo huma sociedade d'anjos , e con-
seguin temeu te imaginaria para este mundo. Sua 
excessiva virtude lhe ministrou a imaginação 
aquelles casiellos aereos , bem como a Thomas 
Moro na Utopia , igual em tudo a cidade de 
Platão. 

Aristóteles, gênio verdadeiramente sublime,, C 
que se tem deprimido mais do que merece ? 

escreveo sobre a Sciencia do Governo : embaí-
do porem pelos prestígios de huma corte sober-
ba , onde gozava da mais alta consideração , co-
mo mestre de hum Principe , que , avassallan-
do o mundo inteiro , calcou aos pés os mais sa-
grados direitos da humanidade , profeno rml 
absurdos , é quando não houvesse outra razão 

_ -» T 1 I I I „ i ' J.Z — A«. f>«*vn I Û IY1 T\ Û1» __ 
para ciever sua jruuicua acpunaua e.** 
petuo esquecimento bastava só a blasfêmia so-

7* 
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ciai, que nella gravou affirinaudo que os ho-
mem nascem kuns escravos, outros senhores. 

€omô volver cios tempos passarão as Íjíâeii-
la. " - ji. Z1 X „ ! .. „/.^r. D I n «O 'ílÍAn/n Olll ítllf» Ciai» Ucl VJlCCltl jJcUtl x«LUllJ.a • ^ JJLU- "l 

ÔS itomaiiôs estavão na sua maior floretencia , 
a arte do governo era hum composto de princí-
pios diametralmente oppostos, quando , zelo-
sos da sua liberdade, pertendiào ao mesmo 
tempo escravizar , e escravizavão efectivamen-
te outras Nações. Neste estado de contradic-

è 
cão decahio a Cidade de Romulo , e a sua que-
da trouxe a decadencia das Letras. 

A morte das Scieiicias dèo vida ao reino sa-
cerdotal de Roma. JBòçaes os povos todos $ o 
Clero sabendo apenas ler o Breviário; os Bispos 
probibidos rigorosamente do magistério ; Ro-
ma era a só existente Academia $ a Curia o Su-
premo Tribunal, e o Papa o Regente do Uni-
verso. 

Qual deveria ser pois o funesto resultado de 
tão abjecta hypothese , era que se achavão col-
locadas as Nações ? Abrio loja de decretaes o 
mercador Isidoro ? e o reino papal se enrique-
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cm mais. Pezenterra-se o direita justinia-
aêo chama, pelo Monge Gmçianno \ eis o im-
pério civil dos Padres no seo maior esplendor , 
grandeza , e poder. Escravas do Sacerdócio io-
das % Naçoens j o direito civil, e canónico de 
Roma ípi o Direito Publico Universal, e a Arte 
do Governo do Mundo inteiro. Senhor absolu-
to dos Povos, > segundo a Jurisprudência canó-
nica , o 

Papa depunha Monarcas , investia im-
périos , desligava os súbditos do juramento 
da fidelidade , introduzia a guerra , devastava 
Nações , e destruía o genero humano. Que 
tempos ! Que horrores! A memoria se ressen-
te de os recordar ! 

Hum crepúsculo de luzes apparecia apenas , 
e ja a razão reclamava seus foros. Guicciardi-
ni, qual ou iro Tacho ,derramava principies 
de sâ Politica por toda a sua inimitável Historia \ 
e Machiavel, nos princípios do século 16 , pro-
curava estabelecer o poder dos Imperantes civis, 
como independente. Collecção de paradoxos 
he 11a verdade a obra deste politico , e indigna 
de ser lida por hum homem de senso: taes erão 
entretanto os esforços , que fazia o entendimen-
to humano para quebrar os grilhões da iguo-
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raucia > e sácudir o ferreo jugo do império pa-
pal. Mais feliz que Machiavel foi Bodin , que 
lios fins do mesmo século lançou os primeiros 
alicerces áSeiencia do Governo gravando mui-
tas verdades entre muitos absurdos na su.í R e -
publica i e bem que privado d/Henrique 3.° , 
protestou corajoso nos Estados de Blois , que o 
Rei de França era mero usufructurario do po-
der , o qual á fundo residia no Povo. 

Entra o século 17 \ e a Hollanda abre o pas-
so á depuração da Jurisprudência Universal 110 
Direito da paz e da guerra , composto por Gro-
cio. Banido dos seus lares , e perseguido por ser 
amigo da humanidade, este illustre Filosofo 
tem entretanto a gloria de ser o restaurador da 
Sciencia social r e ainda que não perfeita , sua 
obra todavia he o primeiro sysiema de tão su-
blime arte. 

Besta época em diante não se tornou diffícil 
aos Povos o conhecimento do seu ser : tratarão 
de reformar seus governos . Portugal se evadio 
ao domínio dos Filippes , e Inglaterra mandou 
ao cadafalço o infeliz Carlos i .° . O supplicio 
porem d'hum Monarca não podia deixar de 
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cauzar horror. Circularão então muitos im-
pressos , em que se expendia o direito dos Po-
vos , e quando o Cardeal Barberine objectava 
com os Cânones ao Embaixador de Portugal , 
este^he respondia , que , ainda mesmo não 
havendo outros motivos , bastava a acclamação 

do Povo para justificar a posse de Dom João 4-

\ 
Se Portugal porém deve por hum dom do 

Ceo sér feliz nas suas revoluções ; outro tanto 
não podemos asseverar d'Inglaterra, Accen-
deo-se a guerra civil, e Hobbes, que a não 
podia supportar, íugio para França > onde es» 
creveo o Cidadão e o Lepiaihan. Seguindo era 
tudo os vestígios de Machiavel , pensou ainda 
mais , que a guerra he o estado^aturai do ho-
mem , e conseguintemente ensinou que só o 
poder il limitado e irresistível dos Reis he a co-
lumna da conservação do Universo. Absurdos 
de tal natureza devião agradar ao fanatismo , e 
áignorancia : Saurnaise , alem de outros, 
unio-se áquelle sectário de Machiavel , e in-
vectivou o Parlamento dlnglaterra. Os Povos 
entretanto começavão ja a encarar denodados a 
luz , c a prepotencia , e reino dos fanaticos de-
via cahir inteiramente. 
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M i k m , superior á todos, os elogios , tão 
ilkstre Poeta , quanto memorável Politico, 
tomou á seus homhros f k n w a reputação dos 
sçm conterrâneos,, e o consegnio admira vel-
raente na obra, que intitulou Defc&t do 
Poço Indez* Servindo-se das mesmas armas 3> 

do seu adversárioy qual destro hábil, guer-
reiro, rechaça os atiaques de Saumahe com os 
mesmisámos textos da BibUa, pelos quaeà 
prova convincentemente que QS depositários do 
poder, seja qual for sua preeminência > estão 
responsáveis aq Povo pela sua administração. 

Decorrendo este seculu , e progredindo as 
luzes, Puffendorf na Alemanha deo novo es-
plendor á politica, melhorando os systemas de 
quantos lhe precederão : Çumbtíiiaod , Bispo 
inglez, refutou bizarramente os princípios anti-
sociaes d'Hobbes \ e o illus^rQ investigador do 
entendimento humano , Lofike trabalhou tam-
bém m sciencia de reger os homens. Frustradai Wfa 
he porém a tentativa d'aquelle, que pertender 
achar perfeição He§te$escritQ,§. 

Ao. século 18 estará reservado a gráosubido 
de civilisação, para ser a foco dç r e ri-
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valisãr coaía ântiquidadç, que os modernos 
iiào cessão d'exaltar imprudentes. Barbeyraz 
tradu zindo e coiiiméntando a Grocio e Puffen« 
dèrf^ LI ume publicando ensaios de politica, e 
moral, e Wolfío systematisando o Direito das 
gentes, servem corri outros, que lhes prece-
derão , d'es ti mui o ao vasto gênio de Montes-
quieu na espinhosa , e árdua empreza de dar 
a luz hum perfeito e completo systema da scien-
cia governativa 110 Espirito das Leis , publi-
cado em 1748. Mas quanto he vã a esperança 
do homem ! Hum trabalho de vinte ânuos,, 
resultado da inspecção ocular do regimen de 
muitas, e mui cultas sociedades, o Espirito 

das Leis , c o n t e n d o alias hum sem n u m e r o 

de verdades , não he mais que o espirito das 
Nações , e hum composto indigesto de innu-
meraveis erros. Se fora Machia vai-, quem tivera 
dirigido estas palavras ao bastardo ahominavel 
do abominável Alexandre 6 , nâò me cauzaria 
espanto seria esse o espirito das leis de Car-
touehe e Desrues. Mas que esta máxima seja 
de Um homem como Montesquieu ! , . . . Lie 
incrível ainda mesmo venda-se com os próprios 
olhos. São formaes expressões de Voltaire , 
f a l l a m d o sobre o direito da guerra o f a s i v a . 

9 



que Montesquieu 
dá is Nações visinhas dalgum 

póvo, que começa a fazer-se opulento e pode-
roso , isto h e , o direito de fazer mal antes que 
se lhe faça, e só com reeeio de que s^lho •nníWn fa/pr alpnm Hia. A — 0 

Fecundos entretanto em resultados felizes, 
os erros de Montesquieu abrirão de todo os 
olhos ao trez vezes philantropico e inimitável 
Filangieri na Italia , a Watel e Rousseau na D ' 

Suissa , í Mahlj, e ao autor da Folitica nar 
tural na Frauça. Chefes d'obra da Scieucia 
social, os escritos destes immortaes Filosofos 
tocarão o cume da perfeição 5 illuminarao as 
Nações; dissiparão as trevas do erro , e for-
marão de cada Cidadão hum homem , con-
duzindo pela mão a Natureza ao throno, de 
que a despojara o fanatismo. Yenceo a Filo-
sofia , e o genero humano recobrou seus 
foros. 

Trilhados constantemente os passos d^queL 
les grandes homens, os Povos cultos se trans-
formarão em Academias politicas. A França 
produzio hum Voltaire, hum Mirabeau, hum 
Raynald, hum Condorcct , hum laCroix , 
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e mui los outros cp* Jje impossivel, 
e chamar á juizo não convém. E da mesma 
sorte que na França, sahem a luz lodos os 
dias nas outras Nações famosas obras de Po-

O Diário das nossas Assembléas , e muitos 
outros escritos , que entre nós tem appareci-
do, provão cabalmente, quanto tenho asse-
verado. Nâo me he licito entrar em deta-
lhes miúdos 5 nem posso dar meu parecer 
sobre as obras do immortal Beivtham , cu-
jo mérito se acha marcado com o cunho 
da sublimidade , na correspondência honori-
fica, que ha mantido com a Asscmbléa Cons-
tituinte de Portugal. E quanto digo á respeito 
de Bentham he applicavel a Benjamin Cons-
tant. Cumpre rematar a historia da Arte So~ 

ia l , mencionando os preciosos e bem escritos 
Elementos da Scienda do Direito publicados 
em 1819 por Lepage. Dignos d'andar nas 
mãos de to4(*s, sua leitura he recommen-
(lavei , e sufficsente para formar hum Cidadão 
honesto e justo, seja obediente, seja mandante. 

. : • •• : i. 

Dezejara dar fim á este Discurso : mas con-
8, 

c 
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Wtâ^ser mais extenso, para justificar mi tília., 
edëducta na publicação da presente Obra , 
talvez inutil , se se attende o numero dos 
grandes Políticos , que me tem precedi^ , e 

dos auaes tíem ao menos traductor me poderei * 
chamar. 

0 estado de luzes de Portugal devia pro-
duzir , e produzio eíYec^ivamente muitos e 
abalisados Escritores neste gênero : entretanto 
nas Escolas da Universidade ainda se lê o go-
tbico Martini, bem que melhorado pelo Dou-
tor Fortuna. 

Mably , bem mais Filosofo que seu irmão 
Condillac, apenas correo o boato de ser ia-
enleado para mestre de hum Principe , pro-
testou que suas lições dia ria s não passarião 
desta maxima : = Les Rois sont faits pour les 
peuples , et non les Peuples pour les Rois. 
Os Reis são feitos para os povos , e nào os 
ppvos para os R.eis.—Cumprk>*sua palavra . 
e tal he a doutrina explicada cm todos os 
seus escritos. Ao contrario Fortuna , sem ser 
mestre de Príncipes, edevendo guiar se pela^ 
-regras prescritas nos Estatutos da Universidade 

« 
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para a formação dos compêndios $ com tudo 
desviou-se inteiramente destas regras , e ca-
nonisou o machiaveUismo, não obstante sei: 
este systema altamente reprovado nos mesmos 
Estatutos , til. 3. cap. 3. §. 14. , como num 
systema ímpio, eirado, e pestilente. Fortuna 
lhe deu cores da Bíblia*. 

E que devemos dizer da partilha que elle faz 
d;a Sciência Social, considerando o homem iso-
lado nesse estado absoluto e impossível , visi-
velmente quimérico ? Não ha com effeito maior 
absurdo , nem erro tão grande , donde maia 
erros provenhão. Non $cripta\, sed nata lex , 
(juam non didicimus f accepimus legimus ve~ 
rum a natura ipsa arripuirnus , hausimus, ex-
Pressintas , diz Cicero , íallando da lei natural. 
Ella não he escrita , mais nascida com uoseo > 
nós não a apprendemos r nem a lemos , mas a 
firamos da mesma Natureza e a exprimimos. 
Pertender pois ensinalla , e ensinalla com hum 
montão de palavras e definições , he invertellà 
e contrastar sua essência ,, porque sua simplici-
dade he tal 5 que se-expliea mui bem com duas 
palavras : Bojieste viS, Nemincm laede. Vive 
honestamente , nào offendas a ninguém. Pre-
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ceitos estés , que ainda se podem simplificar 
mais e redusir-se a hum só : Suum cuique tri-
bue 5 Da a cada hum o que he seu. 

r 
P.cf A.ç iiriripi mas . r ̂ conhece todo o mundo » JU «j VVU I ' a -- BI 

que constituem a fonte prima da Justiça Uni-
versal : elles servem de premissas necessarias a 
todas as consequências tiradas pelos Doutores 
no tratado especial do Direito Natural Absolu-
to. Examinados porem na essencia , ve-se que 
apenas formão a tbeoria cia Justiça ^porquan-
to , descendo-se a pratica 9 os homens e os po-
AOS diversificlo grandemente na verdadeira e 
exacta ideia delia : hum ama o que outro abor-
rece $ hum cré illcgitimo o que a outro parece 
mui justo. Como pois ensinar aos Lacedemo-
nios, que não vivao de roubar seus visinhos ? 
aos Romanos que se deixem de conquistas ? 

A bondade abs olu ta - rela tiça ? e só ella , he 
que forma o principio efficiente e verdadeiro 
da Justiça Universal. Esta verdade foi desco-
nhecida pelo Doutor Fortuna ? assim como por 
quasi todos os que tem escrito sobre a Lei da 
Natureza } e a ignorancia delia he o foco de to-
dos as perturbações publicas e sociaes , pof 
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que os emhuziastas e exaltados , alluciiiados 
por suas paixões , querem , por hum orgulho 
desmarcado , fazer prevalecer sua opinião par * 
t icu%ao sentir de todos os mais homens, co-
mo se elles forão os Regentes do Universo pa-
ra da sua r a z ã o somente emanar a melhor ideia 
da verdadeira felicidade , do bein , e Justiça. 
E precipitando-se de abismo em abismo , elles 
avanção com despejo , que seu modo de pen-
sar conslitue o inexpugnável reino da Opinião , 
quando tem a miserável fortuna de se lhes ac-
comodarem ao gênio mais quatro , vinte * du-
zentos , ou mil individues, sem se lembrarem 
que esse numero não faz a maioria do povo , e 
menos a do genero humano , a qual he livre 
igualmente nas maneiras de pensar e querer , 
porque em fim a copia dós conhecimentos 
scientiíicos não induz necessariamente a recti-
dão do raciocinio, e sem esta se torna depra-
vada a vontade , e falha por tanto a Justiça , a 
qual , constituindo a moral , depende das cir-
cunstancias ou relações , conforme as quaes 
pode huma cousa ser boa para Pedro , e má 
para Paulo. De sórte que seria mister conce-
ber a absurda e impossível hypolhese de iden-
tidade de relações em cada hum acto humano, 

* 
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para então se qualificar com precisão a tdeit 
de Justiça Universal f en te adendo-a , como er-
radamente a entendem , todos os que são es-
tranhos ao profunda estudo da Natureza. 

•0 

A igualdade y donde c< stumão dedusir os 
inauferiveis direitos e deveres do homem , não 
tem de certo nem a extensão , nem a essencia, 
que se lhe attribue vulgarmente com erro no-» 
tavel. A igualdade do homem , assim como 
de todos os seres do Universo , consiste sómeiir 
te na phisiologia ou systema de sua organisacão . 
Não he preciso chamar aqui ideias metaphisi-
eas : basta attènder á configuração , pela qual 
o ente humano se distingue de qualquer OIT« 

tro ente > que não seja de sua espeeie, Mas 
nem ainda por este principio se encontrão, 
dons semblantes iguaesem o numero prodigio-
so de cincoenta milhões de indivíduos .-pro-
va infal li vèl de se não compor de accidentés, 
a igualdade. Quanto porém ao essencial, cor-
po e alma racional , também he fora de du-
vida ? que o recem-nascido não lie varão quin-
quageoario f nem perfeito o morboso , nem 
sábio o ignorante. Se o simples ù e to de po 
suír intelligencía Ou discurso fosse razão suf-
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ficiente da igualdade humana , en tão o pai ter 
ria os mesmos e iguaes direitos queo filho : o 
que lie hum absurdo , porque entre dous in-
dividuos não se pode conceber idênticos e mu-
tuos áireitos de paternidade é filiação a hum 
tempo : o pai tem os direitos de pai sobre seu. 
filho , mas não pode ser filho de set* filho , e 
vice versa 5 este não pode ser pai de seu pai , 
não obstante hum e outro ser animal racional* 
Logo na identidade das relações he que está 
a igualdade dos direitos e obrigações. 

Como porém ante ver as relações ou cir-
cunstancias , verificadas por tautas mil diver-
sas formas , e dependeutes d'hum sem-nume-
ro de conhecimentos , que as faculdades limi-
tadas do varão mais sábio e justo não pode a-
hrangcr.? Como descobrir as modificações do 
raciocínio e vontade de todos os homens dis-
persos pelo mundo f -A maioria do gcnero hu-
mano , e só cila he que pode c o n h e c e r estas 
relações e firmar a regra invariável de Justiça 
Universal. Mas que? Não vive por ventura a 
genero humano retalhado em sociedades mo-
dificadas por mil diversas e oppostas relações? 
E a moral ^ que não pode ser se não iiuma e a 
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mesma sempre , por que emanada da Razão 
Eterna da Divindade , huma e inunutavel sem-
pre \ a moral, pode ella firmar-se na opinião 
da maioria dos povos , cujos Deoses são tantos 
e tão diversos cruantas suas diversas religiões ? 1 VJ 
Mas lodosos povos concordãoera certos princi-
pios. Con venho 5 e he isso o que constitue a sim-
plicidade da Lei natural na sua theoria , como 
an teriomente notámos. E quanto á pratica dei-
les ,concordão por ventura as Nações ? Mudai 
os nomes ás cousas , e tereis invertida a ideia des-
sa Justiça Universal , em quanto nós condem-
íiamosa depredação das conquistas que os nos-
sos maiores chamavão propagação da fé divina. 

He so por tanto a TCIZUO e vontade da maio-
ria de cada hum povo ou sociedade civil o que 
forma a regra invariavel da Justiça. .Qual he 
porém o principio cognoscitivo delia ? Âsfov-
ças combinadas de sua Religião , Civilisação, 
e Solo ; ás quaes , não só não he licito, mas 
m /» wt n t m ri r» r\ n o i cr y \ | í>-i . —- ^ — -— - — — 1 I ... _ P . num üiuua jjvjoaivei xcôiaui , puruue Cl/as 101-

mão justamente o complexo das forças físicas 
i n • • i i • r» milraps na n i p s m a .>APin/l'i/io a m , v a t h ^ « ^^ mvuiuu v/VVHVUUUV , Vl.l^UUi U 

centro do poder, e por conseguinte do di-
reito , e por cuja faculdade se dirigem e re-
gulão as acções de todos os membros. 
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Eu não pertendo fundar o seeptícismo m 
Jurisprudência Universal y mas antes procuro 
e\itallo, proscrevendo a temeridade de julgar 
e a versa Ml idade das opiniões daqueMes que 
desconhecem os'princípios expendidos y sem. 
os quaes não pode liaver a moderação e sisTi-
deza que fazem a partilha mais nobre do Ci-
dadão ho ii es lo e probo. E se cumpre guardar 
esta marcha para com todos os membros da 
Sociedade ; como não será necessário guar-
dalla 110 ensino da Mocidade ,• cuja razão , 
nivelada á iodas as .impressões , sendo mal 
conduzida, se despenha infalivelmente nas 
trevas da ignorância e nos abismos do erro ? 

Causa fatal do atrasamen!o da mocidade 
«scolastica o magistério de Coimbra ! A maior 
parte dos seus Professores de Scienciás Pòsi& 
tivas, huos por negligencia , otttrôs por igno-
rância , não ensinava o' até' agòra ste não pa-
lavras e definições sem ideias nem Cfj|sas } 
e quando muito , da vão stffclilesaís' pueris co-
mo o monita secreta de seu grão saber. Estes 
defeitos conhecia e altamente reprovava' o 
Doutor Fortuna , o qual ensinando na cadeira 
com eífeito era hum sábio da primeira ordem: 

9' 
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escrevendo porém no gabinete foi tal qual se 
mostra no seu Compendio, que he huina 
completa rapsódia , mas sem methodo , e por 
consequência hum mero voeabulario sem suc-

r 
eo nem sciencia. 

A falta de methodo e ordem Fortuna re -
conhece no cap. 9.0 , no qual collocou as 
noções e divisões da Arte que se propunha 
ensinar 5 quando aliás ás leis do methodo 
exigião imperiosamente que esse tratado se 
eollocasse na frente e principio da obra , como 
o fazem lodos os escritores. Ora havendo tido 
tão grande esquecimento em cousa que á to-
dos lembra facilmente, era natural commetter 
iguaes descuidos em objectos da mais trans-
cendente entidade. Elie escrevia á pressa : de 
noite fazia as folhas que 11a manhã seguinte 
devião imprimir-se, para no dia immediato 
servirem ás lições nos Geraes da Universidade. 
Esta pressa trouxe com sigo a aeceleração^ern 
tudo quanto esereveo , sem [>rimeiro haver 
meditado sobre a naturesa da Sciencia , que 
perteixUa ensinar. 

Fortuna descobrio em hum texto do Doutor 
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das Gentes a verdadeira origem do poder, Eni 
consequência fez da Theologia privativa do 
povo christão a Jurisprudência , que deve re_ 
ger os povos todos do Universo. Daqui mar-
chou, cm,ordem,, á considerar hum homem só 
no mundo , e acahir immediatamente na pal-
mar eontradiccão de lhe prescrever preceitos , 
erga Deum , erga se, erga alios, os quaes 
não podem ser preenchidos se não no meio 
da sociedade, ou o homem se considere par-
tindo das mãos doCreador, como Adão; ou 
se considere nascendo de seus pais, como 
todos os outros, que vierão depois de Adão 
e Eva. 

A differença que Fortuna e os auctores que 
elle seguio fazem entre Direito Natura iJb-
soluto e Ethica , he ainda resquicio das ro-
manices de Coimbra , e da grande privação, 
que alli reina , de discurso depurado e juiso 
recto. O Direito natural {d\z eüe) ke&com-
plexo das leis do Creador: e Ethica lie o 
complexo dos irMos para as executar. Mas Deos, 
sendo summamente, sábio e justo > poderá ellê 
promulgar huma lei mal feita, cujo decreto 
não contenha precisa e claramente os meios 



de sua execução, de maneira que o súbdito, 
ouvindo-a , saiba logo o que he que deve fa-
zer para a cumprir com exacção e fidelidade ? 
Se o fim da Eiliica he formar a moral, co-
TY» r\ Ali A t o i n A C m A «»A/"»nlM i l A rl n m a /I A11A _ JLnyj U^UUta KJ lULOlilU * U^ClUllIV UO Otia U^UU" 
minação; e se o fim do Direito Natural Abso-
luto he dirigir as accões do homem, segundo \ O J * O 
a Razão Eterna do Creador 5 claro está que 
amba§ fazem hti 1110 só e a mesma Sciencia , 
mudados os nomes ás cousa &, porque huraa 
e outra considerão o homem 110 estado abso-
luto , sem relação a hipothese alguma que 
não seja a única de ser homem, e como tal, 
dever cumprir os preceitos da Divindade, para 
ser feliz. 

A 
separação das Sciencias he parto da de-

cadência das Leiras 5 não lie possível decom-
por a Filosofia , sem lhe fizer perder a essen-
cia. E a partilha das Artes de Moral he ainda 
mais producto da ignorancia dos Roinanistos , 
os quaes, ostentando huma vaidade orgulhosa 
por seu grão saber, fizera o Émpre consistir 
toda sua sciencia em huma horrenda maquina 
de palavras sem ideias. Desgraça fatal para 
os mancebos d'ambos os mundos nas escolas 
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de Coimbra ! Eu na o perleudo deshonrar os 
sábios, Coimbra os .possuo e os tem possuído 
sempre, e em grande numero. As Faculdades 
Naítura.es contão gênios admirados em toda a 
T7 • -f-j • • __! 1 
Hiuropa : mais as .rositivas se restringem a mui 
poucos , á quem se deva de jure o nome de 
sábios; e esta rcsiricção be a causa primaria 
do aborto aiinual que arroja duzentos Dou-
tores , entre Canooistas , Legislas , e Theolo-
gos, osquaes, pela maior parte, não sabem 
escrever hum a carta , porque a maior parte 
de seus mestres lho não soube ensinar. Os 
Diplomas Acadêmicos , conferidos aos empe-
nhos e não aos conhecimentos «científicos > 
não fazem muita honra , e não podem dar 
gloria á maior parte dos Bacharéis Formados , 
que sabem dignos discípulos dos mestres, de 
quem aprenderão. 

V 

O magistério , Governantes , o magistério 
deve chamar a seriedade de vossas attenções. 
A inhabilidade dos Professores , e só ella , 
he a razão do nenhum aproveitamento da 
mocidade estudiosa, que tem na verdade mui-
tos e grandes talentos , os quaes, á maneira 
de diamantes brutos entrão nas escolas ,, G 
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delias sahem brutos, porque os niestres, 
ignorando absolutamente t a arte do pedago-
gato , os não poderão lavrar e polir. Melhorai 
por tanto a sorte dos povos; sobre elles uni-
e a n i p n t p hí> m i n n p s a r» fprr í l f í i i i a n / l a í i c i i i -— r V1 u i v " • w i u Q V v i u v u v u 

pidez desses Bacharéis, q u e , invita Minerva, ' 
obliverão as Carias de Coimbra, e com ellas 
vão ser depositários dos destinos dos homens^ 
Reformai, Governantes, o caracter da moral 
da publica Instrucção : notai porém que a 
Lei não altera nem muda eostumes. 0 Go-
verno , e só elle, he quem pode fazer a re-
forma , conferindo o exercício das cadeiras á 
varões hábeis por suas bem rectificadas luzes. 

Não 
se allucine pois o Governo com as 

Cartas de Oppositor ou Doutor de Universi-
dade alguma. A Lei , que a estes conferia as 
cadeiras, acha-se derogada pelo diuturno uso 
de mais de cem annos ; porque ha mais de 
cem annos que essas Cartas conferidas mais 
vezes á néscios que á intelligentes , presumem 
legalmente contra a scieneia. O Governo deve 
por si mesmo julgar da capacidade do aspi-
rante ao magistério , examinando as obras li-
berarias que elle tiver escrito; e se por ventura 

M: 

% 
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nenhuma tem feito , ordene-se-lhe que a es-
creva sobre matéria determinada. 0 Governo 
então , sob a cauteila de discernir da proprie-

dade o plagia to , bem pode cllcvar-se depressa 

ao cume ria maior Dfírfpticão e erande-sí» - de-r » o 7 

positando a Insirucção Publica lias mãos de 
mestres dignos de tal nome. Os escriptos por 
t ai to são a razão única de decidir do mérito 
dos que pertendem ser professores das Scien-
cias. Mizeravel ovarão literato que não sabe 
escrever: elle se torna.hum contradictorio, cha-
mando-se homem de Letras, ao mesmo tempo 
que não sabe fazer hum escrito , o qual de 
letras he que se faz. 

Todas estas considerações eu tive presentes 
ao comprehender a reforma da Sciencia Social, 
até agora ensinada pelo Compendio de For-
tuna , o qual , aberrando do fim <fe seu mui 
digno e sábio auctor, servia somente para 
profundar mais as raiaes da ignora ncia , que 
ha muitos annos constitue a moral estudiosa 
da maior parte dos mancebos que se votão a 
applicação das Faculdades Jurídicas. A torpeza 
de hum monstro tão hediondo chamou minha 
alteiição * e me conduzio i escrever a Obra | 
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que sabe á luz. A verdadeira ideia dá Socie-
dade , da Natureza j do Homem , do Poder, 
da Justiça , abi se achará exactamente deliv 
neada. Estas différéntes ideias todas se ideir 

* 

•vdí/fãn ' • r» Itnmwim l i à n .^rkfj o / t f » d n TSTíi f n r e -Ü I I V J U L ' • H V l J i ^ i A L i t V .J 11 J H — 1 V ^ » - « " 

za , o Poder, a Justiça , e vice-versa. 

Estabelecendo doutrinas solidas e claras j 
não me canso com frequentes definições, nem 
com a diversidade dos pareceres dos Escrito-
res ; e proscrevo absolutamente todas- as sub-
tilezas methapbisicas, que só servem para 
embaraçar o desenvolvimento da razão da j 

Mocidade. 

E que deverei dizer da estranheza das línguas, 
em que são escritos os livros da Universidade 
de Coimbra ? Não ha erro mais palpavel. Se 
hum homem pode jactar-se cie ser sábio , 
quando chega a saber á fundo sua língua ma-
terna como se obriga aos moços á estudar 
por idiomas estrangeiros ? Todo o homem 
literato deve saber línguas $ he verdade : 
mas o estudo dVllas deve ser posterior ao 
perfeito desenvolvimento das faculdades , o 
que só se consegue com a leitura não uni-

t 
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forme: he outra verdade. A ideologia , a ló-
gica , a graniatica geral , a rhetorica , a grani-
m atiça da lingua materna , a historia dos Po-
vos , das Sciencias , e de todos os objectos , a 
geografia • em huma palavra , as Humanida-
des , na sua maior amplidão , abrangem os 
estudos , que devem preceder ás línguas. Con-
fesso que á proporção das luzes da Mocidade, 
ella pode applicar-se a hum ou outro idioma 
fácil : mas a lingua latina -certamente não he 
senão para bum homem •medianamente sábio: 
do contrario acontece o que ensina a expe-
riencia : moços de bastante engenho empregâo 
dez annos no latim , e de resto nada sabem , 
nem ao menos escrever h u m a Carta. Outro-
tanto não acontecerá áquelle que se propoèm 
a estudar latim , quando ja he assas intelligen. 
te : emprega somente cinco ou seis mezes , 
c fica entendendo menos mal aquelle idiotis-
mo , ao mesmo tempo que tem aproveitado 
nove annos em adquirir conhecimentos scien-
li ticos. 

Tal he a razão por que escrevo em Portu-

eiiez. Possa eu ser util , e dos meus esfor-o 
cos resultar a illustrarão da Mocidade. 

1 0 . 



INTRODUCCAO. 
b 

OU BASES 

D A. 

A R T E SOCIAL. 

§. .. 
A Sociedade he natural. 

À existência do homem presuppoe a de seus 

progenitos : estes existirão, porque forão repro-

duzidos : a reproducção he o principio da conser7 

vacão do Universo : o Universo *foi creado hum^ 

só vez : da unidade da creação nasce a immutaT; 

bilidade d© ser : o Mundo he hoje o mesmo que foi 

no instante de sec creado : o homem he social 

por sua essencia : a sociedade he a mesma, Na-
A 

iureza: a le i , o poder, a sociedade, o homem , 

o Mundo ? he tudo hum e o mesmo. Só a Divin-

dade faz hum ente diverso, por que Deos lie Q 

créa dor de tudo... 
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Decálogo natural, ou bases das leis civis. 
« 

Impossível conseguintemente a hypolhcsc do es-

tado natural absoluto , que considera o homem in-

teiramente só,, e isolado de todos os outras ho-

mens; menos fallivel, mas igualmente absurda he a 

que o considera desligado de sociedades particulares 

e com relação somente á sociedade universal do 
. \ ' •• • . i» " 

Mundo todo. Demos entretanto que assim possa, 
f 

ser. Que abra neste caso seu coração. Que veja lá 

insculpidas estas vozes da Natureza. — Homem ! 

Tu lies huma pârtè da minha essencia. Eu deva 

conservar-me; mas não poderei , sem que se con-

servem iodos os seres, que compõem o meu todo. 

He necessário por tanto que cumpras á risca os 

preceitos, que te imponho, sem, os quaes não po-

der ás nunca preencher o nobre fim da tua crea-

çao.Tettfim hepois a gloria do nosso creador em 

a minha conservação: os meios para seu alcance 

são os mandados. que vou escrever na tua alma: 

— i. ° Ama-te a ti mesmo para que em virtude 
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d'esse amor sejas impellido á tua e minha tonser* 

vação. — 2. ° Será entretanto inutil o amor , sen-

do reduzido á hum simples sentimento : exercita-o 

conseguintemcnte, obra quanto elle julgar necessa-

rio para te conservares ; sê livre^ — 5. ° Mas como 

poderás coiíservar-te sem os meios de subsistência ? 

A terra t'os ministra : coíbe seus fructos : appro-

pria-te d'ella, e dos seus productos. — 4» ° Nem 

podes conservar-te d'outra maneira , que não seja 

Comendo, bebendo , vestindo , habitando : nutre-

fe > e tua nutrição consiste ém tudo quanto jul-

gares adequado á tua conservação. « oV ° Conà$/ 

guintemente busca sempre o melhor : apperfeiçoa^ 

te, c dezejâ o mais subido gráo de felicidade, 

6 . ° Desta maneira consegues conservar-te : mas 

não tens ainda conseguido o fim da tua existên-

cia , que he a minha conservação. Tu has de mor-

rer, e se em teu lugar não ficar outro, eu sinto 

detrimento, e diminuição no meu todo : deves por 

tanto reproduzir-te. Mas como te reproduziras ? Por 
» 

ti só não podes ligar-te á outro ente da tua es-

pécie : e o principio deste ligame seja o dezejo 

de contribuir com elle para o fim da tua creação. 
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Ama pois ao teu semilhante. — 7 - ° E poderá este 

amor ficar suffocado no sentimento, no interior ? 

Não certamente. Tu d e v e s pôllo em effectivo exer-

cício : deves communicar-te com elle, e o meie 

he a expressão da tua alma. Usa conscguintcmente* 

do dom da palavra , que para esse fim te concedo* 

— 8. ° Desta sorte attrahirás para tua companhia 

outro ente da tua espécie, bem que de differente 

Sexo: reparte com elle tuas dores e prazeres; e 

por íructo desta cohabitação venha á luz do di£ 

hum ente, que encha, o teu numero , quando 

deixares 'd-existir-, a fim de que eu não sinta di-

minuição no meu todo, © desse modo possa con-r 

servar-me. — 9. 0 Mas que será do teu filho se 

lhe faltarem teus cuidados? Inútil seria seu nas-

cimento / se tu o desamparasses: elle pereceria. 

Educa por tanto tua prole; e nutre-a, até que 

ella se ponha em estado de subsistir por si mesr-

ma, sem o teu adjutorio. 1 o. 0 Só desta maneira 

poderás preencher o fim da tua existencia, pela 

tua parte» Outro ente da tua especie tem de mm-

prir estes mesmos preceitos. Gonsoguintemente não 

lhe ponhas embaraço algum : sê igual. Estes dez 
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preceitos constituem a Religião: na sua observa» 

eia amas ao teu Deos. 

g. 5. 

A sociedade civil he naturaL 

Ora se estas são as vozes, que ouve todo o 

homem em qualquer estado; que se considere ; 

salta aos olhos , que a sociedade lie da essencia 

humana, e que he impossível o estado natural -ah* 

soluto, Mas como pode cada hum dos indivíduos 

cumprir fcfes preceitos, considerando-se em relação 

só á sociedade universal do Mundo inteiro ? Seria 

com effeito para rir , hum varão estando na Asia 

cohabitar com huma mulher , que nessa? occaziãp 

estivesse na America. O. genero humano forma todo 

elle huma sociedade; mas cada hum dos 

não he senão social particularmente. 0 homem, 

nasce na sociedade conjugal ou domestica : esta 

he o resultado de muitas sociedades ou familias jun-

tas > a união das famílias forma hum Povo ou Na-

ção. Dê-se hum, indivíduo, ou huma família, ha-

bitando huma ilha deserta, elles não nascerão da 
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terra : sahirão do seio d'alg.um Povo; ou Cidade: 

logo a Sociedade civil he natural ao homem. 

4-

O Cidadão não renuncia direito algum. 

E será possível que o homem na Sociedade ci-

vil faça renuncia ou cessão dos seus direitos na-

turaes , ou de parte deíles? Estranho paradoxo! 

Estrondoso absurdo !. . Entes racionaes , não vos 

degradeis. Por serdes cidadãos, não deixastes de 

ser homem. A sociedade he a mesma »natureza : 

em huma e outra parte tendes os mesmíssimos 

direitos,, os mesmíssimos deveres. Silencioso e 

mudo na sua vontade o Ente Supremo, expressivo 

e eloquente nas suas operações ; a Sociedade he 

a trombeta pela qual Deos annuíicia ao homem 

$eus mandados. Estes mandados se contém no de-

cálogo ia titoscripto : são dez os preceitos fun-KJ t M. M. 
damentacs do codigo natural; i.° amor proprio; 

. ! ' l 1 1 T „ " 1 1 / n 1 * _ . E Cl 

2." iiDeraaae; o.° propneaaae; nuiiíí-au ; o, 

perfeição; 6.° amor do proximo; 7.0 uso da palavra; 

8.° matrimonio; 9.0 educação da prole ; io.° igual 

0 



xxxxy. 

dade. E poderá o homem renunciar estes direitos , 

quando a Sociedade não tem outro fim , que não 

seja pôllos em execução P Se o fim único do homem 

he a gloria do Creador na conservação do Universo: 

se O'Universo SP. não node conservar. sem (ine o i 7 i 
homem viva em Sociedade : se elle não pode viver 

em Sociedade j sem exercitar estes direitos ; como 

poderá conceber a absurda hypothese, que com t 
sidera o ente racional renunciando, ou transmit • 

tindo estes mesmos direitos , ou parte delles , ao 

entrar na associação civil ?. . Melhor fora dizer , 

que o homem no estado natural absoluto era Deos, 

e na sociedade homem; ou que então animado, 

e agora insensível. 

Qs direitos naturaes são limitados. 

Paradoxo he na verdade suppor illimitados os 

direitos do homem n'esse estado quimérico, para 
„ '„„„ j T ...•, 

corar esi uutru pcuuuuA.u ua renuncia uus uircnos 

naturaes. Imparcial e justiceira, a Naturesa dis-

tribuio á peso, conta, e medida os officíos dó 

homem: cinco se comprehendem na philaucia , e li* 
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tinco também 11a philantrophia: aquelles são pri-

meiros , mas estes são iguaes. E todos déz formão 

0 philoteirmo. O Cidadão he homem : o homem 

ftão pode renunciar direito algum. 

Eoi a Natureza , bem como na Sociedade os 

deveres são huns e os mesmos. O homem lie sem-

pre limitado: seus direitos não podem ser infi 

ííitos. 

s - e ' 

[Exemplos da limitação dos direitos humanos. 

Amar-se de tal maneira , que aborreça seu si-

milhante, lie hum crime era hum e outro estado. 

He livre o homem nessa hypothese quimérica, bem 

como na associação : e poderá naquclla obrar mais 

do que nesta ? Poderia então comer huma írueta 

venenosa ? Accomineter, roubar , assassinar seu si-

milhante ? E na sociedade não pode fazer outro 

tanto ? Obre o homem quanto quizer: a saneção 

seguirá infallivelmente o acto em huma e outra hy-

pothese. Quem se nutrir com venenos, perderá 

sua saúde: quem o f f e n d e r ao seu similhaiile, será 

necessariamente punido tanto j&i a Natureza, co-
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mo na Sociedade. À liberdade assim como todos t 
os mais direitos tem limitação: quem lha mar-

ca he a lei: e a Jei está gravada no coração cio 

homem., 

s- ?• 

O cidadão está sujeito á lei, e não a outro 
e homem. 

Mas dizem: IVo estado natural ninguém está su-
& o 

jeito á outro : o que não acontece no civil \ Como 

se enganão ! Se o cidadão obedece á João, he por 

que João , exercitando o poder, he o orgão da lei : 

deixe de o ser, não será obedecido: logo na socie-

dade o homem não está sujeito á outro homem * 

mas só a lei, bem como em a Naturesa, 

g. 8. 

A lei civil injusta he huma aggrçssão dos 
direitos civicos 

Poderáõ entretanto instar: As leis do codigo na-

tural são inv ar laveis; mas os meios da s ua ob-
/ 

servancia diversificão muito. Pode o homem por 

tanto obrar quanto lhe dictar a consciência, com 
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tanto que da sua acção não resulte mal nem a si 

nem aos outros. E com effeito assim accontece no 

estado absoluto , mas não no civil, onde a lei não 

só pode mandar huma acção má, mas também 

prohibir huma acção boa: e todavia o cidadão he 

forçado á obedecer. He verdade eu o confesso in-

genuamente : mas que resta á concluir? Nada mais 

do que achar-se o homem na possibilidade de ser 

invadido nos seus direitos, assim no estado §ocial 
• * • 

como nesse quimérico absoluto. 

•• - í 

8- 9-

A justiça natural he o critério da verda-
deira lei. 

Governantes! O critério da bondade de huma lei 

civil he a justiça. A justiça se contem na exe-

cução dos preceitos naturaes, e da conveniência 

dos meios para sua observancia. O codigo funda-

mental da natureza he obvio á todo o homem ? 

porque he hum só e immutavel „ e está gravado 

no peito humano : os meios porém da sua exe-

cução demandão escrupuloso exame, por que são 

diffeientes, e dependem de circunstancias , qu& * 
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estão na humana essência : seu cônhèciíft^nlo hei 

difficil, mas não insuperável. 

S- 10. 

A opinião publica lie o juiz dã justiça da lei. 

Governantes, Administradores do poder! 

não sois senão meros orgãos da Sociedade; e a 

Sociedade não he mais que sorioro clarim da Na-

turesa. Tudo quanto es filosofadores tem dito do 

estado absoluto he proprio somente do ajuntamento 

civil. O cidadão não renunciou direito algum: 

seus òfíicios são os mesmíssimos dê sua essência: 

o fim pois da lei civil hé a execução dò COdigtf 

natural. Para não errardes por tanto nd eonhiS#> 

mento dos meiòs de sua IfcserVância i chamai ém 

vosso soccorro esse juiz da Natüresa. Sitn j o gô-< 

verno, a lei, o homem, a sociedade, a naturesâ , 

he huma e a mesma cousa. Chamai em vosso âd* 

jutorio o juiz da sociedade: he a consciência, não 

he Outro. Mas hum só homem pode errar grande-

mente ; muitos homéüs são menos falliveis. 

A opinião publica seja vossa bússola: só à epin 

ftião publica he o jusfó juiz d'hunià ordenação» 
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Deixai-vos arrastar por cilaj não temais perder-

vos. Não vos allucineis porém com © parecer do 

hum, déz , vinte, ou cincoenta individuos : estes 

jamais podem constituir o reino da opinião. A cons-

ciência da maioria da sociedade, e só ella forma, 

aquelle assás poderoso império. Trilhai cegamente 

o que vos indicar a maioria da sociedade : do con-

trario fareis^aherta invasão nos seus direitos-

. s-

Plano da Arte Social. 

Os princípios, que deixo expendidos , constituem 

a Arte Social, ou a Sciencia de reger a Socie-

dade Civil, que faz cbjecto da presente obra. Co-

mo porém todo o sysfcema scientifico ; para ser 

bem organisado, deva formar como hum so rácio-
•i * 

cinio composto de premissas evidentes ainda que 

abstractas» para serem applicadas ás consequências; 

por isso divido este escrito em duas partes , Theo-

ria , e Pratica da Sociedade. Na primeira ectrão 

todas as noções relativas á associação civil , desde 

o momento da sua existencia até o ponto em que 

começa á ter exercício; conseguintemente naturesa 



XCI. 

causas, e modos da Sociedade, poder, lei , seus 

caracteres, e fim: Na segunda trata-se da legisla-

ção em todos os seus ramos. E como estes ramos 

diversifição segundo os differentes objectos; por 

isso divido todas as leis em differentes Codigos, 

1.° Constitucional. — Relações entre Soberano e 

Súbditos. Divisão de poderes. Poder provi-

dente. Norma e tactica de Assembléas, 

ctc» ctc« 

2.° Civil. — Abrange o systema politico e econo 

mico, população , agricultura , commercio, 

artes, instrucção, plano d'Estudos, policia, 

etc. etc. 

5 . ° Criminal. — Piegras para a formação do Co-
digo penal; crimes classificados, penas cor-
respondentes á cada hum etc. etc. 

4.° Judiciário. — Ordem do processo civil e cri-
minal , estabelecimento de Jurados , etc, etc. 

5.° Meritório. — Regras para a recompensa do 

/ mérito, classificação dos empregos e orde-

nados , das honras, e prêmios pecuniários. 

etc. etc. 
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6 Religioso. —Limites do Sacerdócio e Império, 
regras para a formação do Codigo Eccle 
siastico , etc. 

* Externo. Direito das Gentes , Diplomacia 
etc. 


